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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2039/2023 

  

                                                                                      Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2023. 

 

Processo nº 0086922-36.2023.8.19.0001  

ajuizado por                                             . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado de Rio de Janeiro, quanto à 

consulta em coloproctologia oncológica. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para a elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento 

médico acostado à folha 12, emitido em 18 de julho de 2023, por                           - -- - - - - - 

--                                                   , suficiente à análise do pleito. 

2.   Trata-se de Autora submetida à biópsia de lesão em canal anal, com 

resultado de histopatológico em 05 de junho de 2023 evidenciando carcinoma escamoso “in 

situ”, não sendo possível afastar invasão estromal na amostra. Assim, necessita de 

atendimento em oncologia clínica para adequado tratamento.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do 

SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, 

informação e faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 

2012, que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna 

comprovada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências 

da Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad 

referendum, o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia (CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a 

Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria 

anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A neoplasia maligna de reto é a terceira neoplasia mais frequente no 

mundo ocidental, sendo que o reto é atingido em 30 a 57% dos casos. Mais de 50% dos 

pacientes têm tumores avançados no momento do diagnóstico, e a sobrevida em 5 anos se 

mantém em torno de 50% em todo o mundo. Embora um grande número de estudos tenha 

avaliado vários parâmetros clínicos, patológicos e moleculares em relação ao prognóstico, 

até o momento, o estadiamento clinicopatológico das lesões, obtido do espécime cirúrgico na 

ressecção do tumor primário, constitui a informação prognóstica mais importante disponível 

para esses pacientes1. 

DO PLEITO  

                                            
1 MÜSSNICH, H. G. et al Fatores prognósticos e sobrevida no adenocarcinoma primário de reto. Rev bras. colo-

proctol. vol.28 no.1 Rio de Janeiro jan./mar, 2008. Disponível em: <www.scielo.br/pdf/rbc/v28n1/a09v28n1.pdf>. Acesso em: 
06 set. 2023.  
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1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração 

de hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento2. 

2.  A proctologia é a especialidade que cuida dos problemas de saúde 

relacionados ao intestino grosso (cólons), reto e ânus. As doenças mais comuns desta área 

médica são: hemorroidas, fissuras e fístulas anais, cisto pilonidal, distúrbios da defecação, 

doença de Crohn e retocolite, pólipos e câncer do intestino3. O coloproctologista é um 

cirurgião especializado em tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos de doenças do intestino 

delgado, intestino grosso, reto e ânus.  Ele tem formação avançada em problemas do 

intestino, além de ter tido treinamento na especialidade da cirurgia geral. A 

coloproctologia é a especialidade exercida pelo coloproctologista. É a parte da 

gastroenterologia direcionada aos estudos das doenças do intestino grosso e delgado, do reto 

e ânus. Antes conhecida como Proctologia, a especialidade médica passou a ser melhor 

referida pelo termo Coloproctologia por incluir também o estudo e abordagem terapêutica 

das doenças do intestino grosso e delgado4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em oncologia demandada está indicada ao 

manejo do quadro clínico que acomete a Suplicante (fl. 12). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), a referida consulta está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de 

Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o 

código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada 

em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 

gestão. 

4.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na 

investigação diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a 

integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção 

Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada 

                                            
2 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 06 set. 2023. 
3 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO. Proctologia. Disponível em: 
<http://www.hucff.ufrj.br/proctologia>. Acesso em: 06 set. 2023. 
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE COLOPROCTOLOGIA. Portal Coloproctologia. Disponível em: 

<https://portaldacoloproctologia.com.br/sua-saude/o-que-e-o-medico-coloproctologista-ou-proctologista/>. Acesso em: 06 set. 
2023. 

http://www.hucff.ufrj.br/proctologia
https://portaldacoloproctologia.com.br/sua-saude/o-que-e-o-medico-coloproctologista-ou-proctologista/
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caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde5. 

7.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que 

o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica6, 

conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de 

março de 2017. 

8. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora aos Sistemas de 

Regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)7, 

onde foi identificada solicitação de Ambulatório 1ª vez - Coloproctologia (Oncologia), 

solicitada em 29 de junho de 2023, com classificação de risco verde e situação em fila, sob 

a responsabilidade da central REUNI-RJ. 

9.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

10.  Ressalta-se ainda que por se tratar de doença neoplásica maligna, este 

Núcleo entende que a demora exacerbada para o início do tratamento pleiteado, pode 

influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

  

 É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado de 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 06 set. 2023. 
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 06 set. 2023. 
7 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 06 set. 2023. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

LAYS QUEIROZ DE LIMA 

Enfermeira 

COREN 334171 

ID. 445607-1 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


